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RESOLUÇÃO SES/MG Nº  7778, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

  

Altera o indicador da Resolução SES/MG nº 7.570, de 22 de junho de 
2021, que autoriza o repasse de recursos financeiros para reforço 
do custeio das ações e serviços de saúde, na Política de Apoio e 
Fortalecimento à Rede de Atenção à Saúde das Mulheres e Crianças, 
de estabelecimentos de saúde e municípios de Minas Gerais que 
menciona. 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso da 
atribuição prevista no art. 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
nos incisos I e II do art. 46 da Lei Ordinária Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019, e 
considerando: 

- a Constituição do Estado de Minas Gerais, em seus arts. 160 e 160-A; 
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art. 
198, da Constituição Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para 
a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 
(três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências; 

- a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

- a Lei Estadual nº 23.632, de 2 de abril de 2020, que cria o Programa de 
Enfrentamento dos Efeitos da Pandemia de Covid-19, autoriza a abertura de crédito 
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especial ao Orçamento Fiscal do Estado em favor das unidades orçamentárias que 
especifica e dá outras providências; 

- a Lei Estadual nº 23.685, de 07 de Agosto de 2020, que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração e a execução da lei orçamentária para o exercício de 2021; 

- a Lei Estadual nº 23.751, de 30 de dezembro de 2020, que estima as 
receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e do 
orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício 
financeiro de 2021; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos 
financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 01, de 28 de setembro de 2017, 
que trata da consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 03, de 28 de setembro de 2017, 
que trata da consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 2017, 
que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que aprova a 
adesão do Estado de Minas Gerais e de seus municípios na Rede Cegonha e na Rede de 
Atenção às Urgências/Emergências conforme normatização do Ministério da Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 896, de 17 de agosto de 2011, que aprova a 
região inicial de implementação da Rede Cegonha, os critérios para a apresentação de 
projeto ao Ministério da Saúde e a Rede de Maternidades e UTIs de Referência para a 
Gestante de Alto Risco e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.681, de 10 de agosto de 2013, que aprova 
a expansão da Rede Cegonha, no âmbito do Estado de Minas Gerais, incluindo os 
pontos de atenção referentes à saúde materno-infantil e dá outras providências; 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 6.818, de 21 de agosto de 2019, que 
redefine as diretrizes de custeio diferenciado do componente Parto e Nascimento do 
Programa Rede Cegonha, no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

- a Resolução SES/MG nº 3.866, de 21 de agosto de 2013, que define as 
Instituições para expansão das Casas de Apoio à Gestante de Alto Risco e à Puérpera 
(CAGEP), e estabelece Normas de Custeio das CAGEP em funcionamento, no âmbito do 
Estado de Minas Gerais; 

- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe 
sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos recursos financeiros 
repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – FES; 

- a Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de abril de 2020, que define as 
regras do processo de acompanhamento dos indicadores previstos em Resoluções 
Estaduais, institui as Reuniões Temáticas de Acompanhamento e dá outras 
providências; 

- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05, de 24 de janeiro de 2020, que 
Regulamento do Cadastro Geral de Convenentes; 

- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.06, de 31 de março de 2020, que 
altera a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05; 

- a Resolução SEGOV nº 01, 1º de fevereiro de 2021, que dispõe sobre 
procedimentos e prazos para a execução das emendas parlamentares individuais, de 
blocos e de bancadas à Lei Orçamentária Anual de 2021, com vistas ao atendimento do 
disposto nos arts. 160 e 160-A da Constituição do Estado; e 

- a necessidade de reforço financeiro para a manutenção e ampliação do 
acesso da população às ações e serviços de saúde, para a Política de Apoio e 
Fortalecimento a Rede de Atenção à Saúde das Mulheres e Crianças; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º – Alterar o §1º do art. 8º da Resolução SES/MG nº 7.570, de 22 de 
junho de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8º(...) 

§1º – O indicador para verificação adequada dos recursos será a 
Porcentagem de resultados do teste de triagem neonatal biológica em RN analisados 
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em até 48 horas, a partir da entrada do material coletado no laboratório de referência 
de triagem neonatal, no período disposto no art. 3º desta Resolução." (nr) 

  

Art. 2º – Fica alterado também a descrição do indicador, em seu Anexo II, 
nos termos do Anexo Único desta Resolução. 

  

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Belo Horizonte, 18 de Outubro de 2021. 

  

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais 

  

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7778, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021 

  

"ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.570, DE 22 DE JUNHO DE 2021 – INDICADOR 

Indicador: Porcentagem de resultados do teste de triagem neonatal biológica em RN 
analisados em até 48 horas, a partir da entrada do material coletado no laboratório de 
referência de triagem neonatal. 
Descrição: Consiste na aferição do tempo de entrada da amostra do teste no 
laboratório de referência para a triagem neonatal biológica até o envio do resultado 
para a Unidade Básica de Saúde. 
Método de cálculo: (total de exames encaminhados a UBS em até 48hrs do seu 
recebimento/ Total de exames recebidos no laboratório de referência para a Triagem 
Neonatal Biológica, em determinado período) *100 
Fonte: SISNEO - Sistema Nacional de Triagem Neonatal 
Unidade de medida: Percentual 
Polaridade: Maior melhor 
Meta: 100% 
Número de períodos de monitoramento: 1 (único) 
Data inicial: ao final do prazo estabelecido para a execução do recurso."(nr) 

 


